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IPSER - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE LAGOA 

SECA 
CNPJ.: 41.137.753/0001

 
 

PORTARIA AP – 184/2017
 
 

O Diretor do INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
SECA – IPSER, no uso de suas atribuições
de acordo com o Processo nº 023/2013.
 

RESOLVE, 
 

ART. 1°- 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA
IDADE COM PROVENTOS 
PROPORCIONAIS AO TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO a(o) servidor(a)
DE CARVALHO SANTOS, Auxiliar de 
Serviços, com matrícula sob n° 94423
8,lotada na Secretaria de Educação, de acordo 
com o disposto no Art.40, § 1º, III, alínea 
“b” da Constituição Federal com redação 
dada pela Emenda Constitucional 41/03 
c/c Art. 1° da Lei 10.887/04 c/c Art. 31 
da Lei Municipal N° 091/2009. 
 

Art. 2° - Esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 12 de Dezembro de 2013.
 

Art. 3° - Registre-se, publique
se. 
 
 
Lagoa Seca, PB, 05 de junho de 2017.
 
 

PEDRO JÁCOME DE MOURA
DIRETOR DO IPSER
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DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE LAGOA 

CNPJ.: 41.137.753/0001-20 

184/2017 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE LAGOA 

, no uso de suas atribuições e 
Processo nº 023/2013. 

CONCEDER 
VOLUNTÁRIA POR 

IDADE COM PROVENTOS 
PROPORCIONAIS AO TEMPO DE 

a(o) servidor(a) EUNICE 
Auxiliar de 

rviços, com matrícula sob n° 94423-
8,lotada na Secretaria de Educação, de acordo 

Art.40, § 1º, III, alínea 
“b” da Constituição Federal com redação 
dada pela Emenda Constitucional 41/03 
c/c Art. 1° da Lei 10.887/04 c/c Art. 31 

 

Esta portaria entra em 
retroagindo 

seus efeitos a 12 de Dezembro de 2013. 

se, publique-

Lagoa Seca, PB, 05 de junho de 2017. 

PEDRO JÁCOME DE MOURA 
DIRETOR DO IPSER 

 
 
 
 

IPSER - INSTITUTO 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE LAGOA 

SECA
CNPJ.: 41.137.753/0001

 

PORTARIA AP 

 
O Diretor do 

PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE LAGOA 
SECA – IPSER, no uso de suas atribuições
de acordo com o Processo 

 
RESOLVE,

 
ART. 1°

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM 
PROVENTOS INTEGRAIS 
JARDICELIA BARROS NASCIMENTO, 
Auxiliar de Escritório, com matrícula sob n° 
00801-0, lotado na Secretaria de 
Administração, de acordo com o disposto no 
art. 6º,incisos I a IV da Emenda 
Constitucional 41/03 c/c o 
Art. 40 da Constituição Federal 
30 da Lei Municipal N° 091/2009.
 

Art. 2° - 
vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 17 de outubro de 2012.
 

Art. 3° -
se. 
 

 
Lagoa Seca, PB, 08 de junho de 2017.

PEDRO JÁCOME DE MOURA
DIRETOR DO IPSER
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE LAGOA 

SECA 
CNPJ.: 41.137.753/0001-20 

PORTARIA AP – 185/2017 
 

O Diretor do INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE LAGOA 

, no uso de suas atribuições e 
Processo nº 018/2012. 

RESOLVE, 

ART. 1°- CONCEDER 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM 
PROVENTOS INTEGRAIS ao servidor (a) 
JARDICELIA BARROS NASCIMENTO, 
Auxiliar de Escritório, com matrícula sob n° 

0, lotado na Secretaria de 
Administração, de acordo com o disposto no 
art. 6º,incisos I a IV da Emenda 
Constitucional 41/03 c/c o § 1º, III, do 

Constituição Federal c/c Art. 
30 da Lei Municipal N° 091/2009. 

 Esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 17 de outubro de 2012. 

- Registre-se, publique-

Lagoa Seca, PB, 08 de junho de 2017. 
 

PEDRO JÁCOME DE MOURA 
DIRETOR DO IPSER 
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IPSER - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE LAGOA 
SECA 

CNPJ.: 41.137.753/0001-20 
 
 

 
 

 
PORTARIA AP – 186/2017 

 
 

O Diretor do INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE LAGOA 
SECA – IPSER, no uso de suas atribuições e 
de acordo com o processo de nº.:008/2017: 
 

RESOLVE, 
 
 

         ART. 1°- CONCEDER 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
PERMANENTE ao servidor DAMIÃO DA 
SILVA LIMA, agente de limpeza urbano, 
matrícula 00293-3, lotado na Secretaria de 
Infraestrutura, de acordo com o disposto nos 
Art. 40, §1°, inciso I, da Constituição 
Federal c/c art. 6° da Emenda 
Constitucional n° 41/03 e 28 da Lei 
Municipal n° 091/2009. 

 
Art. 2° - Esta portaria entra em 

vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 3° - Registre-se, publique-

se. 
 
 

Lagoa Seca, PB, 12 de junho de 2017. 
 
 

 
PEDRO JÁCOME DE MOURA 

DIRETOR DO IPSER 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
IPSER - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE LAGOA 
SECA 

CNPJ.: 41.137.753/0001-20 
 
 

 
 
 

PORTARIA AP – 187/2017 
 
 

O Diretor do INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE LAGOA 
SECA – IPSER, no uso de suas atribuições e 
de acordo com o processo de nº.:007/2017: 
 

RESOLVE, 
 
 

         ART. 1°- CONCEDER 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
PERMANENTE ao servidor RENÉ GOMES DA 
SILVA, medico GSF, matrícula 94806-3, 
lotado na Secretaria de Saúde, de acordo com 
o disposto nos Art. 40, §1°, inciso I, da 
Constituição Federal c/c e 28 da Lei 
Municipal n° 091/2009. 

 
Art. 2° - Esta portaria entra em 

vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 3° - Registre-se, publique-

se. 
 
 
Lagoa Seca, PB, 19 de junho de 2017. 
 
 

PEDRO JÁCOME DE MOURA 
DIRETOR DO IPSER 
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IPSER - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE LAGOA 
SECA 

CNPJ.: 41.137.753/0001-20 
 
 

 
PORTARIA AP – 188/2017 

 
 

O Diretor do INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE LAGOA 
SECA – IPSER, no uso de suas atribuições e 
de acordo com o Processo nº 010/2017; 

 
RESOLVE, 
 
Art. 1° - CONCEDER PENSÃO 

VITALÍCIA a MARIA DO SOCORRO ALVES 
SILVA, por óbito do servidor falecido 
ANTÔNIO BENEDITO DA SILVA, Vigilante, 
matrícula n°. 402098-5, cujo óbito ocorreu em 
05 de junho de 2017, em conformidade com 
o que dispõe o Art. 40, § 7º, inciso I e § 8° 
da Constituição Federal/88 com a 
redação dada pela Emenda Constitucional 
41/03 c/c Art. 41, inciso I da Lei 
Municipal n°. 091/2009. 

 
Art. 2° - Esta portaria entra em 

vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3° - Registre-se, publique-

se. 
 
 

Lagoa Seca, PB, 19 de junho de 2017. 
 
 
 

PEDRO JÁCOME DE MOURA 
DIRETOR DO IPSER 

 


